
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL
"ManoeI Viana rumo ao Futuro"

VIANA

REDA~AO FINAL

PROJETO DE LEI

~

Ii CRIA CARGO NA ESTRUTURA ADMI-

NISTRATIVA -LEI 107/94 -AUTO
RIZA A CONTRATAR EM CARATER
EMERGENCIAL E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS. Ii

~

.ÀRGE1-fiRO SOARES GARAIAIDI, Prefeito M1nicipal de MéJrK>el Viana, RS-

saber em disposto no Art. 56 da lei Orgânica M..Inicipal, que a cãmara

-'--'. aprovou e EU sanciono a presente IEI..

Secretaria
de Estudos

12 -Cria 02 (dois) cargos de Professor na
de Educa~~o, Desporto e Cultura na Area
Sociais.

.22 -Autoriza o Executivo Municipal a contratar em ca-
rater emergencial, 02 (dois) ProTessores na area de
Estudos Sociais, 03 (tr~s) ProTessores na area de
Ci~ncias/Matematica e 01(um) ProTessor na area de
Portugu~s/Ingl~s.

.3~ - A contrata~~o e pelo prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias em Tun~~o da cria~~o das 6g serie nas Es-
colas Alberto Pasqualini e Henrique Dias, ate a
realiza~~o de Concurso Publico.

.4~ -Revogadas as disposi~~es em contrario,
entra em vigor na data de sua publica~~o.

esta Lei

Gabinete do PreTeito Municipal,
em 06 de mar~o de 1997.~ ~o;> 2.~/,---/

MIGUEL ARGEMIRO SGIARES GARAIALDI
I

PreTeito M~picipal

.e Publique-se

11 de março de 1997.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"

JUSTIFICATIVA:

Este tem por finalidade atender a solicitação da Secretaria

de Educaçao, Desporto e Cultura, que em funçao da criaçao das 62 serie nas

Escolas MUnicipais Alberto Pasqualini e Henrique Dias, houve a necessidade

de uma carga maior de horários para atendimento das mesmas, e não encon-

trando professores com horário em disponibilidade e outros não habilitado

para o preenchimento das referidas vagas, faz-se necessário a criação,' e

contratação de professores até efetuarmos o procedimento para realização I
, ~ -

de Concurso Publico. Dado a urgencia do mesmo, solicitarros apreciaçao em

Regime de Urgência.
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